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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da Casa, INDICA a 
Exmª. Srª. Nilce Mary Leite “Meire Adauto”, Prefeita Municipal, Secretário Municipal de 

Saúde, Secretário Municipal de Esporte e Secretária Municipal de Ação Social, a 
necessidade de buscar parceria junto aos Governos Estadual e Federal, Deputados 

Estaduais, Federais, Senadores e iniciativa privada (UNIMED, PAX e outras) para 
realização de serviço de construção de academia ao ar livre nos seguintes pontos da 
cidade: Bairro Santa Terezinha na área localizada em frente ao PSF; bairro Cidade Rosa 

Cohab Nova; Residencial José Francisco de Assis na área localizada entre o residencial e 
o campo de futebol do bairro São Judas, na cidade de Poconé-MT. 

 
O serviço ora pleiteado, é elemento diretamente adstrito ao campo do direito de acesso a 
saúde e lazer, garantias elencadas dentre os Direitos Socais positivados pela constituição 

federal de 1988, constituindo-se de tal modo um dever da administração pública em 
todas suas esferas a ser disponibilizado para a fruição dos cidadãos. As academias ao ar 
livre vêm sendo amplamente aplicadas em diversos municípios brasileiros, apresentando 

resultados muitos satisfatórios, promove a prática de atividade física, combate o 
sedentarismo e contribui para a minimização do risco de doença como hipertensão e para 

a redução do número de internações e de medicamentos. Formenta a ressignificação de 
espaços públicos para esporte e lazer, e difundem a cultura do exercício físico de forma 
participativa na comunidade. Sua implantação se pauta na criação de um local de acesso 

público dotado de infraestrutura que compreenda: 
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Equipamentos e quadro de pessoal qualificado para a orientação de 
práticas corporais e atividades físicas e de lazer, para o fim da utilização popular. A 
benesses de sua implantação para a sociedade é as mais diversas, segundo estudos 

estatísticos dos bairros dos municípios onde foram implantadas as academias, o número 
de consultas e o consumo de remédios das pessoas acima de 60 de anos de idade 

diminuíram em 30%. Dada a relevância da implementação deste serviço ao amparo e 
promoção de acesso da sociedade a várias garantias elencadas dentre os direitos sociais, 
esperamos contar com a acolhida do Poder Executivo na busca de parcerias para atender 

a presente proposição.   
 

Anexo Guia de Boas Práticas de Implantação e Gestão de Academias ao 
Ar Livre do Governo do Estado de Minas Gerais, contendo sugestões que podem ser 
adaptadas a realidade do município de Poconé. 

 
 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 21 de março de 2014. 
 
 
 

 
                                 Vereador Messias, do PSD             

 
 

 

 

 

 


